
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.165, DE 3 DE JUNHO DE 2025 

1 ~ 

REGULAMENTA A NOTIFICAÇÃO DE 
AUTOS DE INFRAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL POR MEIOS TECNOLÓGICOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, e, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando a necessidade de regulamentar a notificação de autos de infração emitidos pela 
Fiscalização Municipal de Meio Ambiente por meios tecnológicos, conforme disposto na 
Alínea "c'', Parágrafo 3°, Aliigo 324 da Lei Municipal Nº 2.199, de 16 de junho de 1999, que 
regulamenta o Código Municipal de Meio Ambiente, 

DECRETA: 

Art. 1 ºFicam definidos como meios tecnológicos viáveis para a ciência e para envio de autos 
de infração, notificações e decisões de julgamentos de autos de infração emitidos pela 
Fiscalização Municipal de Meio Ambiente os seguintes: 

I - mensagem por correio eletrônico (e-mail), desde que haja realização da confirmação de 
recebimento por parte do Autuado; 

II - mensagem por aplicativo de mensagens eletrônicas (Whatsapp, Telegram ou similar), desde 
que haja realização da confirmação de recebimento por parte do Autuado; 

III - mensagem por meio do sistema de Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, instituído pela 
Lei 5.813/2023, desde que haja realização da confirmação de recebimento por parte do Autuado 
e; 

IV - encaminhamento por meio do portal "Prefeitura sem Papel", com o prazo legal para 
manifestação e, caso não haja manifestação, retomo automaticamente e envio para julgamento 
ou a Dívida Ativa. 

§ 1 ºAs empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo 
em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de notificações, autos de infração e decisões 
de julgamentos de autos de infração, as quais serão efetuadas preferencialmente por esse meio. 

§ 2º As citações por correio eletrônico (e-mail) ou por aplicativo de mensagens eletrônicas 
(Whatsapp, Telegram ou similar) serão acompanhadas das orientações para realização da 
confirmação de recebimento e do número do processo administrativo referente ao Auto de 
Infração ou notificação, que permitirá a sua identificação na página eletrônica da Prefeitura 
Municipal da Serra. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, 3 de junho de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Rna Maestro Antônio Cícero nº 111 Centro - Seua!FS CFP · 29176-100 ' ) 

Autenticar documé}ffifiâmgaiM:i.11fJfufatt~ê~~'erbr.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003500300038003700390032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode 

h t t p s: li p r e feituras empape 1. serra. e s. g o v. b r /a u te n ti cidade 

31003500300038003700390032003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por WEVERSON VALCKER MEIRELES em 06/06/2025 14:31 

Checksum: B829172CDF420612C969AE2791 DC1 F31 EDA65313575853143BCE41349711A5C5 

ser acessado no endereço 

utilizando o identificador 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003500300038003700390032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 


